
 

 Prefeitura do Município de São Pedro
Estado de São Paulo

  
Projeto de Lei nº 135 de 7 de outubro de 2025.

“Autoriza a permuta de imóvel público
dominical e dá outras providências
correlatas.”

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

PROPÕE:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a permutar imóvel de
domínio público, dominical, com imóvel de domínio privado, ambos com mesma
metragem, localização, características e idêntico valor de mercado, adiante
especificados:

IMÓVEL DE DOMÍNIOPRIVADO IMÓVEL DE DOMÍNIO PÚBLICO

LT| QD Mº |Matr. Valor R$ LT|QD Mº Matr.| Valor R$

3 i9 | 300,00| 9.012| 120.000,00 2 | 19| 300,00| 10.265| 120.000,00

   
            

Parágrafo único. Seguem em anexo os laudos de avaliação e respectivas
certidões de matrículas imobiliárias atualizadas, que passam a fazer parte integrante
desta Lei.

Art. 2º. A permuta subordina-se a interesse público plenamente justificado,
conforme o parecer jurídico exarado nos autos do processo administrativo nº 201.630,
cuja cópia segue em anexo e passa a fazer parte integrante desta lei.

Art. 3º. Fica dispensada a concorrência pública, nos termos do art. 113, 1, “b” da
Lei Orgânica do Município.

Art. 4º. O negócio jurídico será instrumentalizado por escritura pública, nos
termos do art. 108 do Código Civil.

Parágrafo único. As despesas de escritura e registro ficam a cargo exclusivo do
particular proprietário do lote 3, vedado qualquer tipo de despesa ou ônus a cargo do

poder público.

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

THIÃGO SIL RIODA SILVA

Prefeito Municipal



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96 
;

LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL

PORTARIA Nº 5.780 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2025 
PROPRIETÁRIO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula nº 10.265 — Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro-SP

IMÓVEL: - Um lote de terreno localizado nesta cidade comarca de São Pedro, na zona
urbana, designado Sob n 02 (dois) da quadra 19 (dezenove) do loteamento denominado
"Recanto das Águas": o qual contem a área de 300,00 m2, (trezentos metros quadrados),
e que mede 12,00 mts. (doze metros) de frente para a Rua ”G", atualmente denominada
Rua Alceste Zezza, igual medida de largura no fundo onde divise com o late nº 32, por
25,00 mis, (vinte e cinco metros) da frente aos fundos em cada face lateral, divisando
pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote nº 01 e pelo lado
esquerdo com o lote nº 03; Lote esse de formato retangular situado na quadra
completada pelas Avenidas Projetada 03, atual Av. dos Bandeirantes, Rua "J" atual Rua
Humbeto Caravita e Rua "H" atual Rua Jose Aguilante Rossi, localizada a direita,
esquerda e fundo respectivamente de quem de frente olha para o imóvel.

DADOS DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

TABELA ! - DADOS DE LOCALIZAÇÃO DOS ELEMENTOS, COM ÁREA, VALOR E VALOR UNITÁRIO.   ELEMENTO|- FONTE. | LOCALIZAÇÃO. JÁREA -|VALOR daoR nú

1 Erie RogérioGebin Centro 300,00 135.000,00 450,00Cabrini 
Marcos Paulo 8.

2 Mattos Imóveis ME Centro 300,00 120.000,00 400,00 
Benedito Modesto

de Paula Junior
      

Centro 300,00 120.000,00 400,00  
    & Rua Malaquias Guerra, 232 - Centro - São Pedro-SP - CEP..13.520-00

E (19) 3481-9280 E obraosQsaopedro.sp.gov.br FE CNPJ: as 5.398/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNPJ: 46.415.998/0001-96 
HOMOGENIZAÇÃO DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

e FÓRMULAS

DETERMINAÇÃODO FATOR DE ÁREA: 
Farn-=(An/A)ºo12s.

"An = área doelemento pesquisado

A= área do lote paradigma .= 300,00.m?- 
VALOR UNITÁRIO HOMOGENIZADO:

EV =1,00:x Farm xVrcunit
 
| Yh = valorunitário homogeneizado

   
TABELA II - VALORES HOMOGENIZADOS    VRUNIT (TABELA

ELEMENTO 1) Farn

1 R$ 450,00 1,00

2 R$ 400,00 1,00

3 R$ 400,00 7,00    
A
/

& Rua Malaquias Guerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19) 3481-9260| 4 obresQsaopedro.sp.govr E CNPJ: 46.415.998/0001-26

  



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96  
DETERMINAÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DO LOTE URBANIZADO

AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL
  
OBJETIVO AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO

IMÓVEL: LOCAL: RUA ALCESTE ZEZZA — RECANTO DAS ÁGUAS

MATRÍCULA: 10.265 —- CRI SÃO PEDRO

SÃO PEDRO/SP

REQUERENTE:  
VALORES HOMOGEINIZADOS    

      ELEMENTO FONTE REFERENCIA Vh(TAB.Il) DATA

1 Eric Rogério Gebin Cabrini Eric Rogério Gebin Cabrini 450,00 Abr/24

2 Marcos Paulo S. Mattos Imóveis Marcos Paulo S. Mattos Imóveis 400,00 Abra
ME ME

3 Benedito Modesto de Paula | Benedito Modesto de Paula Junior 400,00 Abra

TRATAMENTOESTATÍSTICO

LIMITES DE
AMOSTRAS(n) 3 CONFIANÇA

n1 2

MÉDIA (X) 418,87 te (tabelado) - em função de n-1 c/ 80% de confiança 1,53

0,70X 291,67

LIMITE
13X 541,67 MÁXIMO 447,90

DESV.PADRÃO(S) 28,87

UMITE
MÍNIMO 385,44

   
DETERMINAÇÃODA AMPLITUDE DO INTERVALO E DIVISÃO DESTE EM TRÊS CLASSES  

     [DETERMINAÇÃO DA AMPLITUDE DIVISÃO DA AMPLITUDE EM TRES CLASSES

de até

AmplitudeA = (limite máximo - limite 62,47| 1A. CLASSE 385,44 406,28
minimo)

2A. CLASSE 406,26 427,08

Amplitude / 3 20,82| 3A. CLASSE 427,08 447,91

? Rua Malaguias Guerra, 832 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000 y
&E (19) 3481-9260 E obrasôsaopedro.sp.gov.br TECNPJ: 46.415.998/0001-96   



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96    
        

   |NÚMERO DE AMOSTRAS PERTENCENTESA CADA INTERVALOE SEUS RESPECT,PESOS

1A. CLASSE PESO CLS. PSO AMSTR, Vipond.

amostra 1 FALSO - 0 2 0 -

amostra 2 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra 3 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

2A. CLASSE

amostra 1 FALSO - º 0 0 -

amostra 2 FALSO - 0 0 0 -

amostra 3 FALSO - 0 o 0

3A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0

amostra2 FALSO - 0 0 0

amostra 3 FALSO - o 0 0

SOMA DOS 4
PESOS (Sp)=>

SOMA DOS VALORES
PONDERADOS(Sv=> 1.600,00

VALOR DO TERRENOPADRÃO = (Sv/ SP) => 400,00

VALOR DO TERRENO 120.000,06
   

ÁREA DO TERRENO = 300,00 m?

VALOR DO TERRENO PADRÃO = R$ 400,00/m?

Vterreno = 300,00 x 400,00

Vterreno = R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS)

(aa
Cassio Hellmeister arf ito Regro|li Junior

Membro

& Rua MalaquiasGuerra, 932 - Centro - São Pedro-SP - CEP.

         São Pedro, 29 de Setembro de 2025.

.520-000

FE (19) 3481-9260 EZ obrasÔsaopedro.sp.gov.br E CNPJ: 46.415.998/0001-96 



 

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

ATENDENDOA SOLICITAÇÃO DA PESSOA INTERESSADA

IMÓVEL: Lote de terreno sob. nr. 02 (dois) da quadra 19 (dezenove), do Loteamento
designado Recanto das Águas, sem benfeitorias, situado neste município e comarca de São
Pedro-SP.

Área do Terreno: 300,00 m? (trezentos metros quadrados)
Cadastro do Imóvel Prefeitura: 524/C
Matrícula do Imóvel: 10.265 (Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro/SP)

Levando-se em consideração a topografia e localização do imóvel, bem como a lei do mercado
(oferta e procura) atualmente o valor estipulado para a venda é de R$ 135.000,00 (cento e

trinta e cinco mil reais).

Sendo só a disposiçãopara quaisquer esclarecimentos.

São Pedro 25 de abril de 2024.

A

GERIO GEBIN CABRINI
Creci nº 116.656-F

 



dll ] Compra- Venda - Locação
Construção- Administração.deobras « ProjetosmarcosPQUIoO Correspondentebancário Caixa Aqui

soluçõesiragbiliárias e construtora CRECIJurídico 341514

LAUDO DE AVALIAÇÃO |

mo. Sr. Prefeito Thiago Silvério da Silva

Conforme solicitado,apresentamosa seguir avaliação do imóvel:

Área aproveitáveide lotes de terreno desiguado sob nº 02 (dois) da quadra 19

(dezenove) do loteamento designado “Recanto das Águas”, sem benfeitorias,na cidade e

Comarcade São Pedro, desmembramento polo industrial.

Matrículas nº10.265, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Pedro

Área de terreno: 300,00n2,

Área de construção:Om

Data base da avaliação: abril de 2024

Aspectos considerados: rietragem, localizaçãona cidade, valor de mercado.

Valor avaliado: R$ 120.000,00(cento e vinte mil reias) o mt.       São Befro, 29 deahpií de 2024. UNPI 27.174,601/0001-77
CRECI 34151.)

1934811340
Rua Valentim Amaral, 252.Santa Craz « São Pedro «SP

Aramarcospauloimaveisuoro | contatotbmarsospaulbimbveis,Com 



DAQVEIS JUNIOR MODESTO
Benedito Modesto de Paula Junior CRECI/SP 35.434 F

Contato: 19 - 097/18 6455

TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

A pedido da Prefeitura Municipal de São Pedro- SP AVALIAMOS o

seguinte imóvel:

Um lote de terreno localizado na zona urbana desta cidade e Comarca
de São Pedro, designado sob o nº D2 (dois) da quadra 19 (dezenove) do
loteamento denominado“ Recanto das Águas”, o qual contémárea superficial de
300,00m2 (trezentos metros quadrados), conforme a descrição da matricula n*
16.265 do Cartório de Registro de Imóveisda Comarcade São Pedro.

Levando-se m conta a localização do imóvel, o mercado de oferta e

procura é a geografia do imóvel,
AVALÍO este imóvel por R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Sendo só para o momento, estamos à disposição para dirimir qualquer
dúvida.

“ São Pedro 11 de abril de 2024 io Pedro SP

Páginaiis
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96 
LAUDO TÉCNICO DE

AVALIAÇÃO PARA IMÓVEL

PORTARIA Nº 5.780 DE 10 DE FEVEREIRODE 2025 
PROPRIETÁRIO MARCOS ANTONIO AZZINI DA FONSECA

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

Matrícula nº 9.012 — Cartóriode Registrode Imóveis de São Pedro-SP

IMÓVEL: - Um lote de terreno localizado nesta cidade comarca de São Pedro, na zona
urbana, designado Sob n 03 (três) da quadra 19 (dezenove) do loteamento denominado
"Recanto das Águas": o qual contem a área de 300,00 mê. (trezentos metros quadrados),
e que mede 12,00 mts. (doze metros) de frente para a Rua ”G", atualmente denominada
Rua Alceste Zezza, igual medida de largura no fundo onde divise com o late nº 32, por
25,00 mts, (vinte e cinco metros) da frente aos fundos em cada face lateral, divisando
pelo lado direito de quem de frente olha para o imóvel com o lote nº 02 e pelo lado
esquerdo com o lote nº 04; Lote esse de formato retangular situado na quadra
completada pelas Avenidas Projetada 03, atual Av. dos Bandeirantes, Rua "J" atual Rua
Humbeto Caravita e Rua "H" atual Rua Jose Aguilante Rossi, localizada a direita,
esquerda e fundo respectivamente de quem de frente olha para o imóvel.

DADOS DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

TABELA | - DADOS DE LOCALIZAÇÃO DOS ELEMENTOS, COM ÁREA, VALOR E VALOR UNITÁRIO.   ELEMENTO| | - | LOCALIZAÇÃO: [ÁREA |VALOR ua

1 Eric Rogério Gebin Centro 300,00 120.000,00 400,00
Cabrini 

2 Benedito Modesto Centro 300,00 120.000,00 400,00de Paula Junior 
3 Renato Vieira de Centro 300,00 125.000,00 416,87

Azevedo
        

& Rua Malaquias Guerra, 332 - Centro - São Pedro-SP - CEP. 13.520-000

E (19) 3481-9260 4 obrasÊisaopedro.sp.gov.br TECNPJ: 48.415.998/00C1-26 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96 
HOMOGENIZAÇÃO DOS ELEMENTOS PESQUISADOS

e FÓRMULAS

DETERMINAÇÃODO FATOR DE ÁREA: 
Farn =(An/A)º0,125

An-= área do elemento pesquisado

A = área do lote paradigma =300,60 ma- 
VALOR UNITÁRIO HOMOGENIZADO: 

Vh =1,00.x Farn x Vr.unit

Vh= valor unitário homodeneizado
   

TABELA tl - VALORES HOMOGENIZADOS    VRUNIT (TABELA
ELEMENTO ) Fam

7 R$ 400,00 1,0

| 2 R$ 400,00 1,00

3 R$ 416,67 7,00    
& Rua MalaquiasGuerra, 93º - Centro - São Pedro-SP - CEP.: 13.520-000

E (19) 3481-9280 8% obrasQsaopedro.sp.gov.br FECNPJ: 46.415.998/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96  
DETERMINAÇÃO DO CUSTO UNITÁRIO DO LOTE URBANIZADO

AVALIAÇÃO DE BEM IMÓVEL
  
OBJETIVO AVALIAÇÃO PATRIMONIAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO

IMÓVEL: LOCAL: RUA ALCESTE ZEZZA —- RECANTO DAS ÁGUAS

MATRÍCULA: 9.012 - CRI SÃO PEDRO

SÃO PEDRO/SP

REQUERENTE;  
VALORES HOMOGEINIZADOS    

      ELEMENTO FONTE REFERENCIA Vh(TAB.II) DATA

1 Eric Rogério Gebin Cabrini Eric Rogério Gebin Cabrini 400,00 Abr/24

di , ;
2 Benedito Nodesto de Paula | penedito Modesto de Paula Junior 400,00 Abra

3 Renato Vieira de Azevedo Renato Vieira de Azevedo 416,67 Abr/24

TRATAMENTOESTATÍSTICO

LIMITES DE
AMOSTRAS(n) 3 CONFIANÇA

nf 2

MÉDIA (X) 405,56 te ( tabelado ) - em função de n-1 c/ 80% de confiança 1,53

0,70X 283,89

LIMITE
13X 527,22 MÁXIMO 415,97

DESV.PADRÃO(S) 9,62

LIMITE
MÍNIMO 395,15

   
DETERMINAÇÃODA AMPLITUDE DO INTERVALOE DIVISÃO DESTE EM TRÊS CLASSES  DETERMINAÇÃO DA AMPLITUDE DIVISÃO DA AMPLITUDE EM TRÊS CLASSES

de até

AmplitudeA = (limite máximo - limite 20,88| 1A. CLASSE 395,15 402,09
minimo )

2A. CLASSE 200 TD TT 409,03

Amplitude/ 3 6,94| 3A. CLASSE ago TTTT 415,98

        & Rua MalaquiasGuerra, 232 - Centro - São Pedro-SP - CEP.:13.520-000

3 (19) 3481-9280 E obrosQsaopedro.sp.govr FECNPJ: 48.415.998/0001-96 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO

CNP): 46.415.998/0001-96    
        

 
  NUMERODE AMOSTRAS PERTENCENTESA CADA INTERVALOE SEUS RESPECT.PESOS

1A. CLASSE PESOCLS. PSO AMSTR. Vipond,

amostra 1 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra2 VERDADEIRO 400,00 1 2 2 800,00

amostra 3 FALSO - 0 2 0

2h, CLASSE

amostra 1 FALSO - o 0 0 -

amostra 2 FALSO - 0 0 0

amostra 3 FALSO - 0 0 0 -

3A. CLASSE

amostra 1 FALSO - 0 0 0

amostra 2 FALSO - 0 0 0

amostra 3 FALSO - 0 0 0 -

SOMA DOS 4
PESOS (Sp)=>

SOMA DOS VALORES
PONDERADOS (Sv)=> 1.600,00

F VALOR DO TERRENOPADRÃO = ( Sv/ SP) => 400,00

VALOR DO TERRENO 120.000,00

   
ÁREA DO TERRENO = 300,00 m?

VALOR DO TERRENO PADRÃO = R$ 400,00/m?

Vterreno = 300,00 x 400,00

Vterreno = R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS     São Pedro, 29 de Setembro de 2025.

é 49) 3481-9280 E obrasâsaopedro.sp.gov.br 



TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

ATENDENDOA SOLICITAÇÃO DA PESSOA INTERESSADA

IMÓVEL: Lote de terreno sob. nr. 03 (três) da quadra 19 (dezenove),do Loteamentodesignado
Recanto das Águas, sem benfeitorias, situado neste município e comarcade São Pedro-SP.

Área do Terreno: 300,00 mº (trezentos metros quadrados)
Cadastro do Imóvel Prefeitura: 525/C
Matrícula do Imóvel: 9.012 (Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro/SP)

Levando-se em consideração a topografiae localização do imóvel, bem como a lei do mercado
(oferta e procura) atualmente o valor estipuladopara a venda é de R$ 120.000,00 (cento e vinte
mil reais).

Sendo só a disposiçãopara quaisquer esclarecimentos.

São Pedro 25 de abril de 2024.

  
ER GERIO GEBIN CABRINI

Creci nº 116.656-F



 PAQVEIS JUNIOR MODESTO
Benedito Modesto de Paula Junior CRECI/SP 35,434 F

Contato: 19 - 99718 6455

 
TERMO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

A pedido da PrefeituraMunicipal de São Pedro-SP AVALIAMOS o
seguinte imóvel:

Ur lote de terreno localizado na zona urbana desta cidade e Comarca
de São Pedro, designado sobo n* 03 (tres) da quadra 19 (dezenove) do loteamento
denominado“ Recanto das Águas”, o qual contém área superficial de 300,00m2
(trezentos metros quadrados), conforme a descrição da matricula n* 9.012 do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade São Pedro.

Levando-se m conta a localização do imóvel, o mercado de oferta e

procura ea geografia do imóvel.
AVALIO este imóvel por R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Sendo só para o momento, estamos à disposição para dirimir qualquer
dúvida.

São Pedro 11 de abril de 2024 



TERMODE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Atendendoà solicitação do Sr, PrefeitoThiago Silvérioda Silva

Apresentamosa seguir avaliação do imóvel:

IMÓVEL: Um Lote de Terreno sem benfeitorias, designadosob o nº 3 da Quadra 19

do Bairro Recanto das Águas, São Pedro/SP.

Matricula-nº9.012 do Cartório de Registtode Imóveisda Comarca de São Pedro

Área de terreno: 300m? (Trezentosmetrosquadrados).

Aspectos considerados: metragemdo terreno, localização no bairró e cidade, lei de

mercado(Dferta e procura).

Valor avaliado; R$ 123.000,00 (cento « vinte e cinco mil reais).

A ins Á Lui le a bo mms
RENATO VIEIRA DE AZEVEDO

CPF sob o nº 257.238.898-46
CRECISP sob o nº 169387-F

São Pedro/SP, 30 de Abrilde 2024.
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    PREFEITURA DE   
SÃO PEDRO

Parecer Jurídico

Ementa. Dispensa de licitação. Permuta de
bem imóvel. Bem público dominical.
Construção realizada em lote público por
particular. Secretaria Municipal de Justiça. Lei
nº 1413321. Parecer favorável, com
ressalvas.

|- DO RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pela Administração Municipal acerca da possibilidade
de realizar permuta de imóveis, tendo em vista que o particular Marcos Antonio
Azzini edificou residência no lote de propriedade do Município, matriculado sob nº
10.265, situado na quadra 19 do loteamentodesignado “Recanto das Águas”.

Ocorre que referido lote é contiguo ao terreno de propriedade particular, de igual
metragem e características semelhantes, matriculado sob nº 9.012, sobre o qual não

houve construção.

Em razão do equívoco e da ausência de má-fé, o particular requereu ao Município a

formalização de permuta entre os imóveis, de modo que o bem público ocupado passe
a integrar seu domínio, e o bem particular seja incorporadoao patrimônio municipal.

Eis o relatório. Passa-se a análise.

1 - FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, impõe-se destacar que a competência desta assessoria no caso dos
autos se restringe aos aspectos jurídicos da presente dispensa de licitação, não se
compreendendoem suas atribuições analisar os atos administrativos do procedimento
ou emitir juízo sobre a conveniência ou oportunidade das decisões administrativas,
nem tampouco considerações sobre aspectos técnicos ou econômicos, sendo de
responsabilidadedos agentes públicos envolvidos a regularidade dos atos praticados,
a eficiência da ação administrativa, a veracidade das informações e justificativas
postas nos autos e as providências orçamentárias.

A princípio, importante destacar que a alienação de bens públicos deverá observar
importantes preceitos legais dadas a importânciada matéria para o interesse público.
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PREFEITURA DE

SÃO PEDRO

Nesse sentido, importante a digressão acerca da definição de bem público, bem como
suas espécies, eis que, a depender do caso, será possível sua alienação.

  
O Código Civil Brasileiro - cc (Lei nº 10.406/2002) assim define bens públicos:

Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às
pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são

particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Verifica-se que, pelo que consta no art. 98 do CC, acima colacionado, bens públicos
são aqueles que se encontram incorporados ao complexo patrimonial das pessoas
jurídicas de direito público. Nessa esteira, o CC também esclarece que entidades
integram tal conceito. Confira-se:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:

|- a União;

Il - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;

Hi - os Municípios;
IV - as autarquias, inclusive as associações públicas, (Redação dada pela

Lei nº 11.107, de 2005);

V- as demais entidades de caráter público criadas por lei.

Logo, observa-se que os bens pertencentes ao Município se enquadram,
notoriamente, no conceito de bens públicos, os quais são classificados, basicamente,
em três espécies, nos termos do art. 99 do Cc:

Art. 99. São bens públicos:

| - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e

praças;
| - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a

serviço ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial
ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

IH - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma

dessas entidades.
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se
dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a

que se tenha dado estrutura de direito privado. (grifei)
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PREFEITURA DE

SÃO PEDRO   al distinção é relevante, na medida em que o instituto da alienação só poderá recair
sobre bens dominicais, conforme preceituado pelos arts. 100 e 101 do CC:

Art. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e os de uso
especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualificação, na
forma que a lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem ser alienados,
observadas as exigências da lei. (grifei)

Logo, tem-se que, conforme já informado, somente os bens dominicais poderão ser
objeto de alienação. Nesse ponto, segundo se afere dos documentos que
acompanham o presente processo, o lote em questão está classificado como bem
público dominical, ou seja, não destinado ao uso comum do povo ou a serviço público
específico, podendo, portanto, ser objeto de alienação.

Conforme se verifica, o art. 101 do CC impõe, no entanto, a observância de normas
legais para que o Administrador possa se valer do instituto da alienação de bens, já
que dispõe sejam “observadas as exigências da lei”.

Nesse sentido, considerando a necessidade de observância de critérios legais, a Lei
nº 14.133/2021 disciplina a alienação de bens pela Administração Pública, em linhas
gerais, no art. 76 da LLC:

Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à

existência de interesse público devidamentejustificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:

| - tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias
e às fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na
modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos
relacionados às finalidades precípuas da Administração, desde que a

diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do imóvel que será
ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a torna de valores,
sempre que for o caso;

É.

Diante do que estabelecem as normas supra, tem-se que, basicamente, a alienação
de bens imóveis dependerá de (i) caracterização como bem público dominical; (ii)

avaliação prévia, (iii) autorização legislativa; (iv) interesse público devidamente
justiticado; (v) procedimento licitatório, dispensada a licitação no caso de permuta por
outro imóvel que atenda aos requisitos da Administração, desde que comprovada a
equivalência de valores. :
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    PREFEITURA DE

SÃO PEDRO  
Sob tal influxo, em linhas gerais, o processo encontra-se instruído com todo o

necessário para que seja viável a dispensa de licitação para realização de permuta por
outro imóvel. Senão vejamos.

Constam nos autos laudos de avaliação dos imóveis, comprovando a equivalência de
valores e que os lotes são contíguos, de idêntica metragem e características.

No tocante a comprovação de interesse público justifica-se pelo fato de que há
preservação da edificação já realizada, sem necessidade de demolição, além disso, o
Município mantém em seu patrimônio lote de igual valor e metragem, evitando litígio
judicial entre o município e o particular.

Por derradeiro, observa-se a necessidade de autorização legislativa específica
aprovada pela Câmara Municipal e lavratura de escritura pública de permuta, com
posterior registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis.

Il —- CONCLUSÃO

Ante o exposto, no prisma estritamente jurídico, não competindo adentrar na
conveniência e na oportunidade dos atos praticados no âmbito do órgão contratante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa e
especialmente econômico-financeiroe outras questões não ventiladas ou que exijam o

exercício de conveniência e discricionariedade da Administração, opino pela
regularidade da presente dispensa de licitação, desde que a permuta dos imóveis
seja devidamente autorizada pela Câmara Municipal e ao fim, seja realizada a

Escritura pública e registro da permuta no Cartório de Registro de Imóveis.

É o parecer, s.m.j.

São Pedro, 16 de setembro de 2025.

pa
JuliaDBntePereira

OAB/SP 497.332
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Excelentigoimo Senhor
FHILAGO SILVERIO SILVA

REQUERIMENTO

Marcos Antonio Azzini da Fonseca, RG.

19.122.624/8P, CPE. nº 105,314.298/65, residente nesta
cidade, a Alameda dos Ipês, nº 81 - bairro Jd. Botânico,
CEP. 13.522-508, telefones: (19) 3481-3236 e 99708-7644,
e-mail: marcosazzinifgterra.com.br, através deste, venho
respeitosamente 'a Vossa. Excelência, requerer permuta de
imóveis (ierrenos), oz quais se localizam na Rua Alceste
fezza, no bairro Rec das Águas, nesta urbe, pois, por
enganc, acabei construindo um imóvel (residência), no Lote
número 02, da Quadra 13, o qual. pertence à Prefeitura
Municipal de São Pedro/SP, conforme Matricula nº 10.265,
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente

Senhores Vereadores

Estamos encaminhando a essa Colenda Casa, Projeto de Lei que dispõe
sobre permuta de imóvel público dominical em adstrita correspondência com imóvel de
domínio privado, sobre os quais recai inconteste interesse público.

A permuta ou troca é contrato pelo qual as partes transferem e recebem
bens uma da outra. Diferencia-se a permuta da compra e venda. Enquanto na compra é

venda há, de um lado, vendedor, coisa, e do outro, compradore preço, na permuta, cada
uma das duas coisas representa, ao mesmo tempo, objeto e preço, e cada um dos
contraentes, comprador e vendedor!. A permuta é, portanto, forma de alienação e
aquisição de bens.

No caso, o imóvel de domínio público foi transmitido ao Município em
razão de sentença judicial transitada em julgado, proferida nos autos do Processo nº
584.01.1990.000018-0 (número de ordem 164/1990), adquiridos, pois, como forma de
dação em pagamento de dívida ativa municipal, tudo conforme averbações nºs 3 e 4 €

registro nº 5 da respectiva matrícula nº 10.265.

Decerto que o interesse público precípuo na permutaconsiste no fato que
por um equívoco, o proprietário do lote vizinho (lote 3), isento de má-fé, acabou por
edificar no lote da Prefeitura, não havendo justo motivo para o ingresso de ação
demolitória e tampouco há razão para onerar o Erário Municipal coma indenização das
benfeitorias implementadas pelo particular no lote, considerando notadamente se tratar
de bens com a mesma metragem, características e idêntico valor de mercado.

Portanto, no caso em tela não haverá complementação pecuniária de

espécie alguma, tampouco as despesas decorrentes da transação serão custeadas pelo
poder público, não havendo se falar em impacto orçamentário-financeiro.

Por fim, a alienação de bens imóveis através de permuta pode ser
realizada com dispensa de licitação, conforme art. 113, 1, “b” e art. 114 da LeiOrgânica
do Município.

Do exposto, estando franqueado o interesse público na realização das
permutas, aguardamosa célere aprovação desta propositura.

Respeitosamente. 
 AD, o

TIHAGO SILMERIODA SILVA

'LOPES,M. MS. L. Curso de Direito Civil, Volume-II, Fonte das Obrigações: Contratos. Rio de
Janeiro, Livraria Freitas Bastos, 4º edição, 1968, páginas 260 a 261.
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Ny Prefeitura do Município de São Pedro  
OFICIONº 249 São Pedro, 9 de outubro de 2025.

ExcelentíssimoSenhor:

Com nossos atenciosos cumprimentos, dirigimo-nos à

presença de Vossa Excelência e a essa Colenda Casa de Leis, com a finalidade de

enviarmos pelo presente, para que seja analisado, votado e aprovado, o incluso Projeto de
Lei número 134, em anexo, que, conforme ementa, “Autoriza a permuta de imóvel
público dominicale dá outras providênciascorrelatas”.

Sendo o que nos ofereciapara o momento, louvamo-nosdo
ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de elevado respeito e distinta

consideração.

Cordialmente, e
THÍAGO SIL IRIO DA SILVA câmara Muni

efeito 2 Projeto de Lei Nº

Sa Data: 10/10/2025 |

“O [Mi] autor: THIAGO SILV

Em
q MM Assunto: AutorizaDA abli ini
q pu público dominical

É (] providências.Aa
z|8!

Ao ExcelentíssimoSenhor
ADRIANO VITORDE OLIVEIRA
MD. Presidente da Câmara Municipal de São Pedro
Rua Nicolau Mauro, nº 1.011, Centro, São Pedro — SP, CEP-único 13.520-000


